




GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

Comissão Permanente de Seleção Pública

ATA DA SEGUNDA REUNIÃO

No  vigésimo  segundo  dia  do  mês  de  agosto  de  2018,  as  14:00  h,  na  Secretaria  de  Estado  de
Mobilidade – SEMOB, localizada no 15º andar do Anexo do Palácio do Buri4, reuniram-se os membros
da Comissão Permanente de Seleção Pública, designada pelas PORTARIAS Nº 05, DE 1 FEVEREIRO DE
2017 e PORTARIA Nº 26, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017 e PORTARIA 06, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2018,
com o obje4vo de avaliar a evolução dos trabalhos ligados à elaboração e à aprovação pelos setores
técnicos e jurídicos do Termo de Referência e do Edital des4nados à realização do processo de seleção
para a outorga de autorizações para operação do SERVIÇO PÚBLICO INDIVIDUAL DE TÁXIS ADAPTADOS
DO DISTRITO FEDERAL de que trata a Lei  nº 5323, de 17 de março de 2014.  Presentes os servidores
Clarice Fernandes Marinho, matrícula nº 270.593-1, na qualidade de presidente, Humberto Coelho
Guimarães  Filho,  matrícula  nº  271.908-8  e  Januario  Elcio  Lourenço,  matrícula  nº  55.054-X,  na
qualidade de membros,  destacando-se  as  constatações  rela4vas  às  recomendações  da Assessoria
Jurídica Legisla4va- AJL, a qual foi subme4da a Minuta do Edital e as avaliações levadas a efeito sobre
as  caracterís4cas  de   motorização,  registrando-se  os  seguintes  aspectos:  a)  No  que  tange  a
motorização,  embora  a  busca  por  melhor  tecnologia  e  a  redução  de  impactos  de  poluição
recomendassem a inclusão de veículos elétricos, uma avaliação de mercado indicou que os mesmos
não  estariam  a  disposição  dos  interessados  dentro  das  exigências  de  veículos  adaptados;  b)  A
orientação da Assessoria Jurídica Legisla4va – AJL indicou  que plena adequação à legislação que trata
da matéria determinaria I - a necessidade da edição de Decreto pelo Senhor Governador, fixando a
quan4dade de autorizações a serem outorgadas no certame; II- ampliação da sistemá4ca de seleção
mediante a realização de sorteio, habilitação e classificação, em etapas dis4ntas; III – assegurar que
sejam  reservados de 10% do total de autorizações para condutores com deficiência. Diante disso foi
preparado  o  Decreto  que  trata  do  quan4ta4vo  de  autorizações  que,  subme4do  ao  Senhor
Governador,  foi  publicado sob o  número 39.289/2018,  determinado   que seriam outorgadas 200
(duzentas) autorizações, man4das as proporções. Foram ajustados o Termo de Referência e o Edital,
com os seguintes elementos: I- Definir como Universo de autorizações as 200 (duzentas) estabelecidas
pelo Decreto, man4das as proporções entre pessoas jurídicas e Rsicas, com a reserva de percentual de
10% para motoristas com deficiência; II –Incluir no procedimento licitatório as etapas de habilitação e
classificação,  em adição ao sorteio inicial;  III  -  exclusão da tecnologia de motorização  elétrica ou
hibrida. Após a inclusão de tais ajustes, na redação final do Edital, que incluíram pequenas alterações,
como a correção da numeração,  no Termo de Referência,  seu Anexo I, que não interferiram  no seu
objeto, ou nas suas caracterís4cas básicas, o mesmo foi subme4do à Assessoria Jurídica Legisla4va -
AJL, com vistas a parecer conclusivo da Procuradoria Geral do Distrito Federal – PGDF. Para registro,
eu, Humberto Coelho Guimarães Filho, na qualidade de Secretário desta Comissão Permanente de
Seleção Pública, lavrei a presente Ata, que vai assinada por todos os presentes.

             Brasília, 22 de agosto de 2018.
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Documento assinado eletronicamente por CLARICE FERNANDES MARINHO, Presidente da
Comissão Permanente de Seleção Pública, em 23/08/2018, às 12:27, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por JANUARIO ELCIO LOURENCO, Membro da Comissão
Permanente de Seleção Pública, em 23/08/2018, às 12:28, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por HUMBERTO COELHO GUIMARÃES FILHO, Membro
da Comissão Permanente de Seleção Pública, em 23/08/2018, às 12:30, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten4cidade do documento pode ser conferida no site: hUp://sei.df.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 11765095 código CRC= 2374A31B.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

Comissão Permanente de Seleção Pública

COMISSÃO PERMANENTE DE SELEÇÃO PÚBLICA

– PORTARIA 06, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2018.

ATA ANÁLISE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - EDITAL 003/2018

Nos dias sete e dez do mês de dezembro de 2018, reuniram-se os membros da Comissão Permanente

de Seleção Pública,  Clarice Fernandes Marinho, matrícula nº 270.593-1, na qualidade de presidente e

Humberto Coelho Guimarães Filho, matrícula nº 271.908-8, designados pela PORTARIA 06, DE 8 DE

FEVEREIRO DE 2018, com o obje:vo de concluir a análise dos documentos de habilitação do Edital

03/2018, referente à outorga de autorizações para o serviço de táxis adaptados. Conclui-se que:

- durante a análise de auten:cidade dos documentos, não foi possível validar a Cer:dão Nega:va de

Débitos Junto ao GDF (exigido no item 3.2.1.v do Edital) referente à inscrição nº 78938, atribuída ao

CPF 001.649.011-83. O site da Secretaria de Fazenda do Distrito Federal apresenta a informação "nº

de cer:dão inexistente". Ademais, a data de validade constante da referida cer:dão remete à janeiro

de 2018, apesar da emissão do documento ser posterior.

-  o  envelope  da  inscrição  nº  32093,  cpf  nº  848.287.491-87,  não  con:nha  o  comprovante  de

regularidade fiscal com o Distrito Federal, exigido no item 3.2.1.v do Edital.

- O envelope da inscrição nº 74367, cpf nº 049.967.421-94, não con:nha os documentos solicitados

nos itens 3.2.1.ii, 3.2.1.vii e 3.2.1.ix.

- O envelope da inscrição nº 51931, cpf nº 410.992.651-34, não con:nha o documento solicitado no

item 3.2.1.iv  do  Edital.  Ademais,  no  atendimento  à  cer:dão  nega:va  expedida  pelo  TJDFT  (item

3.2.1.iv), o par:cipante apresentou documento emi:do pela Polícia Civil do Distrito Federal, órgão que

não é o distribuidor criminal.

Assim,  do total  de  111 (cento e  onze)  par:cipantes,  apenas 1 (um) na categoria  pessoa jurídica,

restaram 4 (quatro) inabilitados, todos referentes à categoria pessoa Ksica.

Assinaturas:

CLARICE FERNANDES MARINHO

HUMBERTO COELHO GUIMARÃES FILHO

Documento assinado eletronicamente por CLARICE FERNANDES MARINHO - Matr.0270593-1,

Presidente da Comissão Permanente de Seleção Pública, em 10/12/2018, às 16:40, conforme

art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito

Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

SEI/GDF - 16116734 - Ata https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_...

1 of 2 10/01/2019 16:38



Documento assinado eletronicamente por HUMBERTO COELHO GUIMARÃES FILHO -
Matr.0271908-8, Membro da Comissão Permanente de Seleção Pública, em 20/12/2018, às

18:09, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário

Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten:cidade do documento pode ser conferida no site: hMp://sei.df.gov.br

/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

verificador= 16116734 código CRC= F3F06375.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE MOBILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

Comissão Permanente de Seleção Pública

   ATA

RESULTADO CLASSIFICAÇÃO

Ao vigésimo dia do mês de dezembro de 2018, na sala 1500, no 15º andar do Anexo do Palácio do
Buri2,  reuniram-se  os  membros  da  Comissão Permanente  de Seleção  Pública,   Clarice  Fernandes
Marinho, matrícula nº 270.593-1, na qualidade de presidente e Humberto Coelho Guimarães Filho,
matrícula nº 271.908-8, designados pela PORTARIA nº06, DE 8 DE FEVEREIRO DE 2018, com o obje2vo
de concluir  a análise da Fase de Classificação,  por meio da atribuição de pontos aos documentos
verificados  no dois  dias  antecessores,  na  forma constante  em Edital.  A  Comissão apurou junto à
Subsecretaria de Serviços da Secretaria de Estado de Mobilidade (Subser) que, no casos em que as
declarações desse órgão contém os períodos de trabalho tanto de "motorista profissional" como de
"motorista de táxi", devem ser considerados apenas o tempo de atuação como "motorista de táxi" e
desconsiderado  o  outro  período,  conforme  informação  da  própria  Subser  verificada  in  loco.  Foi
enviado  e-mail  para  a  Subser  (documento  SEI  nº  16656068),  para  que  esse  entendimento  fique
registrado no processo, mas ainda não houve retorno da pasta. A Comissão apurou, ainda, que o item
4.2.iii do Edital faz exigência de documento de órgão de trânsito do Distrito Federal, mas a restrição de
localidade não consta no Decreto nº 37668/2016, o qual exige, em seu Art. 4°, inciso VII. o seguinte:
"menor pontuação de infrações de trânsito constante em prontuário do interessado, nos úl2mos 12
meses, a ser comprovada por meio de cer2dão expedida pelo órgão de trânsito competente". Desse
modo,  a Comissão concluiu que os documentos emi2dos pelo Detran/GO,  devem ser aceitos.  Ao
formatar  a  lista de classificação,  a  Comissão percebeu que em dois  casos  o número de inscrição
con2nha equívoco no registro do checklist,  quais sejam: a inscrição nº 11452, que constava como
14452,  e  a  inscrição  nº  18589,  que  constava  como  15589.  O  equívoco  foi  corrigido  na  lista  de
classificação a ser enviada para o Diário Oficial do Distrito Federal. Foi necessário aplicar o critério de
desempate constante no item 4.1.5 do Edital (maior tempo de habilitação). Assim, foram classificados
105 (cento e cinco) habilitados na categoria pessoa Osica e 1 (um) na categoria pessoa jurídica, como
pode ser visualizado na Tabela anexa (documento SEI nº 16659405) . Na categoria pessoa jurídica, vale
ressaltar  que  a  exigência  do  Edital  na  fase  de  classificação  restringia-se  apenas  ao  termo  de
compromisso  no  caso  em  que  a  empresa  ainda  não  2vesse  os  veículos  adaptados.  A  par2r  da
publicação da lista preliminar de classificados, abre-se o prazo para recursos.

Assinaturas:

CLARICE FERNANDES MARINHO

HUMBERTO COELHO GUIMARÃES FILHO
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Documento assinado eletronicamente por CLARICE FERNANDES MARINHO - Matr.0270593-1,
Presidente da Comissão Permanente de Seleção Pública, em 21/12/2018, às 12:19, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por HUMBERTO COELHO GUIMARÃES FILHO -
Matr.0271908-8, Membro da Comissão Permanente de Seleção Pública, em 24/12/2018, às
14:08, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten2cidade do documento pode ser conferida no site: hQp://sei.df.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 16547069 código CRC= 491C1D79.
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